
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Lei n° 900/2005 Araguatins - TO, 26 de setembro de 2005

Dispõe sobro Isenção de Taxas e
Contribuições Municipais para
emissão de Titulo de Domínio a
Pessoas Carentes.

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI"

Art. - Io Fica o Poder Executivo autorizado a isentar a cobrança de Taxas
Municipais, para emissão de Titulo de Do mínio no que se refere aos lotes
destinados a construção de 200(duzentas), casas populares consoante o que
determina a Lei Municipal 889/2005.

Art. - 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, aos 26 dias do mês de
setembro de 2.005.
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